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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES E COMERCIANTES  

                 DE ANIMAIS SILVESTRES E EXÓTICOS


OFÍCIO: 004/05 – COM.NOR.

Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2005

AO

IBAMA – INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SAIN  Avenida L4 – Norte

Brasília  -  DF

DIRETORIA DE FAUNA – DIFAU

ATT: DR. RÔMULO MELLO

Ref: Comentários e sugestões, com respectivos objetivos e fundamentos, da Instrução Normativa submetida à consulta pública, desde de 11 de janeiro de 2005.

Prezado Sr. Rômulo Mello,

A ABRASE,– Associação Brasileira de Criadores e Comerciantes de Animais Silvestres e Exóticos, Entidade Civil, sem fins lucrativos, legítima representante dos cidadãos e entidades associadas (sendo criadouros, zoológicos e comerciantes de animais silvestres e exóticos, profissionais das atividades de fauna) de vinte e quatro Estados da Federação, sediada à Rua Visconde de Itabaiana, nº 102, Cidade do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 035.464.36/0001-79, vem por intermédio desta, na pessoa de seu Presidente, Sr. Luiz Paulo Meira Lopes do Amaral e representantes de suas Comissões, apresentar relevantes considerações e exposições sobre a consulta pública referente à Instrução Normativa que, confeccionadas por nossa Comissão de Normas e Comissão Técnica, visam expor motivos de mudanças necessárias ao instrumento legal.

Com a certeza de colaborar com o país na área de fauna, nossa solicitação visa contribuir com o trabalho de revisão de normas administrativas e técnicas conjuntamente com o Ibama e demais órgãos. Seguem, portanto, as propostas que visam orientar a gestão, o uso sustentável e o manejo da fauna definindo critérios para: implantação, licenciamento, funcionamento de criadouros, mantenedores e estabelecimentos comerciais de fauna silvestre;
Atenciosamente,

Sr. Luiz Paulo Amaral

P R E S I D E N T E

ABRASE

Dr. João Nicollela                                          Dr. André Maia

                                                            ADVODAGO                                                                     MÉDICO VETRINÁRIO

                                    PRESIDENTE DA COMISSÃO DE NORMAS                         PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA

                                            ABRASE                                                       ABRASE

RUA VISCONDE DE ITABAIANA, Nº 102   ENGENHO NOVO    RIO DE JANEIRO / RJ    CEP:20780-180    TEL/FAX 25013612

INFORMAÇÕES QUANTO A APRESENTAÇÃO DAS SUGESTÕES, FUNDAMENTAÇÕES E MUDANÇAS OU SUPRESSÕES DE ARTIGOS

Todas as fundamentações, notas e comentários das Comissões da ABRASE encontram-se dentro de quadro para serem de fácil percepção. Estão logo abaixo dos artigos a serem comentados, retificados e/ou suprimidos.

- As fundamentações, notas e comentários estão em cor azul, enquadradas, precedendo o artigo proposto ou sua supressão.

- Artigos sugeridos como mudanças dos originais estão em vermelho, enquadrados, após as fundamentações, notas e comentários.

- Os artigos sugeridos estão ao final das exposições, dentro e ao final do quadro das exposições.

- Pareceres jurídicos e/ou técnicos, texto integral, estão com as exposições em quadro logo após o artigo em referência.

- O Anexos III da minuta de Instrução Normativa está comentado a parte, como apêndice deste documento e no mesmo corpo dos respectivo Anexo, após as exposições da minuta.

- Todos os demais Anexos (I, II e do IV ao X) estão sendo avaliados pelas comissões criadas para tratar de cada tema, que possuem especificidades e grandes complexidades técnicas que requerem um prazo superior ao concedido na consulta pública. Incansáveis e numerosos foram os pedidos solicitando, via e-mail e por ofício a DIFAP, as proposições para análise. Cabe-nos ressaltar que estes estudos estão tramitando no Ibama desde 2002 (Processo Ibama nº 02001. 008828/2002-00), ou seja, há quase três anos. Criar uma consulta pública para avaliação das normas pela sociedade civil por somente 40 dias é um tempo extremamente curto e injustificável.

MINUTA DE NORMA GERAL

SOBRE CRIADOUROS, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ABATEDOUROS E BENEFICIAMENTO DE FAUNA SILVESTRE

Instrução Normativa nº de de de 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I, da Estrutura Regimental aprovado pelo Decreto nº 4.756 de 20 de junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria a GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o que dispõe as Alíneas I, II e VII do Artigo 225 da Constituição da República, Federativa do Brasil; o disposto nos Artigos 1º, 3º, 6º, 16 e 17 da Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967; Alínea III do Parágrafo 1º e Parágrafo 3º do Artigo 29 e Artigo 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; Alínea III do Artigo 11 e Artigos 16 e 17 do Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999; Artigos 10 e 17 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, modificada pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000; Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; Decreto Legislativo nº 054, de 24 de junho de 1975; Decreto nº 76.623, de 17 de novembro de 1975; Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000; itens 10.1.8, 10.3.6, 11.1.12, 11.1.13, 13.1.1, 13.1.8 do Anexo 1 do Decreto nº 4.339 de 22 de agosto de 2002; o Artigo 16 da Lei nº 7.173, de 14 de dezembro de 1983; Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997; e a Instrução Normativa nº 04, de 04 de março de 2002;

Considerando a necessidade de padronizar a regulamentação do manejo de animais silvestres nativos e exóticos em cativeiro, do comércio e da utilização da fauna silvestre nativa e exótica em território brasileiro, no sentido de conservar as populações silvestres nativas na natureza e proteger os animais dos atos de abuso, maus-tratos e crueldade;

Considerando o que consta do Processo Ibama nº 02001. 008828/2002-00;

RESOLVE:

Capítulo I

Do objeto e abrangência

Art. 1º Definir os procedimentos para o cadastro e para a obtenção de licença do Ibama para as atividades de criação, manutenção em cativeiro, comércio de animais silvestres vivos, partes, produtos e subprodutos, abate, beneficiamento, importação e exportação de animais silvestres dentro das seguintes modalidades das categorias 10, 16 ou 20 do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais:

I - criadouro comercial de fauna silvestre nativa;

II - criadouro comercial de fauna silvestre exótica;

III - criadouro científico ou didático de fauna silvestre;

IV - mantenedor de fauna silvestre nativa;

V - mantenedor de fauna silvestre exótica;

VI - jardim zoológico;

VII - estabelecimento comercial de animais vivos da fauna silvestre;

VIII - estabelecimento comercial de partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre;

IX - abatedouro de fauna silvestre;

X - indústria de beneficiamento de partes, produtos e subprodutos de fauna silvestre;

XI - importador ou exportador de fauna silvestre; e

XII - meliponário artesanal.

O Artigo e itens deste, acima, mais uma vez traz a baila a questão da propriedade e disposição dos animais em cativeiro, não havendo qualquer distinção classificatória quanto a natureza dos mesmos, se silvestres nativos ou exóticos, deixando uma lacuna de graves resultados interpretativos e teleológicos. O dispositivo apontado deveria tipificar de forma mais clara, a natureza jurídica da esfera de patrimonialidade dos espécimes da fauna silvestre exótica ou nativa.

Nota: Inicialmente cumpre salientar que a Instrução Normativa não esclarece a esfera de dominialidade do patrimônio “fauna”. Por outro lado, introduz um novo conceito classificatório, que também não está previsto em lei (o de fauna silvestre nativa e o de fauna silvestre exótica). Esta classificação conceitual, que dever ser expressa em Lei e não é uma prerrogativa constitucional do Ibama, vai de encontro ao conceito disposto no Art. 1. da Lei 5197/67, que apesar das críticas, ainda está e vigor e foi amplamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988. O Art. 1. da Lei 5197/67 é expresso ao afirmar que:

“Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.”

Desta forma podemos concluir que: todos os animais que vivem naturalmente fora do cativeiro constitui a fauna silvestre, e, é claro, fauna silvestre brasileira. No mesmo diapasão, temos que concluir que os animais que a Lei supra citada se refere, são animais que possuem seu ciclo de vida natural EM TERRITÓRIO BRASILEIRO, pois afinal, a Lei 5197/67, produto do Poder Legislativo Brasileiro, somente tem validade em território nacional. Não podemos olvidar-nos das espécies (que ocorrem no país) criadas e comercializadas em outros países, ou mesmo importadas para o Brasil, não constituindo bem comum e muito menos podem ficar sob um condão patrimonial que não o de propriedade privada.

A Lei de Introdução ao Código Civil, ( Decreto –Lei n. 4657 de  04 de setembro de 1942) em seu Art. 8. é expressa ao afirmar que:

Art. 8º - Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados. 

É indubitável que a fauna constitui objeto de tutela patrimonial, portanto, é titular da condição de res, estando assim qualificada sob as características de bem patrimonial. Se qualificado como coisa, certamente está sob o alcance da Lei de Introdução do Código Civil. Se a fauna silvestre nativa ocorre naturalmente em nosso País, somente esta fauna há que ser regrada por Lei brasileira.

Se a fauna exótica pertence a país estrangeiro e não ocorre naturalmente em nosso País, não pode esta ser objeto de disposição patrimonial do IBAMA. A este órgão somente compete promover a tutela e garantia da segurança e proteção destes animais. O aspecto patrimonial, que envolve questões de propriedade e disposição, não está vinculado ao Poder Público, e muito menos ao disposto no Art. 225 da Constituição Federal.

Assim, se a esfera pública de patrimônio não atinge a fauna exótica, certamente a disposição conceitual prevista no texto da Instrução Normativa sob análise não pode alcançá-la.

A fauna exótica não pode ser conceituada ou até mesmo classificada quanto a sua propriedade por Lei Brasileira, pois, na forma da Lei, os bens que não se encontram naturalmente em nosso território não podem ser regrados em relação à sua esfera de patrimônio.

Já em relação à tutoria e proteção, a questão já se torna mais típica e fundamentada, uma vez que compete ao órgão da administração pública federal – IBAMA , defender e preservar  a fauna (como um todo, seja ela exótica, silvestre ou doméstica), daí a imposição da conduta típica e anti-jurídica prevista no Art. 32 da Lei 9605/98.

Portanto, se a nem mesmo a Lei 5197/67 ousou conceituar a fauna exótica, uma Instrução Normativa, ato administrativo por excelência, não tem qualquer competência para promover tal conceituação. Deve, sim, ater-se à competência administrativa de regrar a proteção e tutela destes animais, sem, contudo, adentrar na esfera de patrimonialidade, sob pena de serem violados sagrados direitos constitucionais.

Parágrafo único. Esta IN regulamenta também a identificação individual (marcação) dos espécimes, partes e produtos, assim como a utilização e o transporte de animais vivos procedentes de mantenedores, criadouros, jardins zoológicos e estabelecimentos comerciais autorizados pelo Ibama.

Art. 2º As exigências desta IN não se aplicam:

I - aos animais considerados pelo Ibama como domésticos, sinantrópicos ou de produção, listados no Anexo I;

II - aos peixes, crustáceos e moluscos, que são objetos de pesca;

III - à atividade de criadores não comerciais de Passeriformes da fauna silvestre nativa, regulamentada por norma específica; e

IV - aos invertebrados marinhos e peixes ornamentais.

Capítulo II

Princípios gerais

Art. 3º As definições necessárias ao entendimento desta IN encontram-se no glossário contido no Anexo II.

Art. 4º Os mantenedores e criadouros científicos não poderão exercer o comércio de animais vivos, partes e produtos.

Art. 5º Os mantenedores ou criadouros poderão ser objeto de visitas monitoradas, desde que tenham caráter técnico ou didático para atender programas de educação ambiental, de capacitação técnica ou de caráter assistencial.

Parágrafo único. Quando houver visitas monitoradas, o estabelecimento deverá atender às normas de segurança e afastamento do público previstos em IN de zoológicos.

Art. 6º Os criadouros comerciais, estabelecimentos comerciais e abatedouros deverão observar as espécies e finalidades estabelecidas no Anexo III.

A restrição de diversas espécies para determinadas finalidades cria um grande impasse jurídico para os empreendimentos instalados com determinadas categorias não inclusas no Anexo III. Criam-se também impasses de ordem econômico-financeira para os contribuintes que estão em fase de conclusão, ou já concluídos, dos criadouros voltados para animais não permitidos pelo documento. Muitos empreendimentos carrearam investimentos de centenas de milhares de reais, o que poderia causar um prejuízo inestimável sem fundamentação técnica para a proibição.

Exposição de motivos, pareceres e sugestões da ABRASE quanto ao documento encontram-se agregadas no Anexo III.

§1º Além de observar o disposto no caput deste artigo, os criadouros, os mantenedores e os jardins zoológicos que mantiverem espécimes dos seguintes grupos deverão atender ao estabelecido nos respectivos anexos:

I - Lepidoptera (borboletas e mariposas) - Anexo IV

II - Crocodilianos - Anexo V

III - Quelônios-de-água-doce - VI

IV - Falconiformes - Anexo VII

§2º Espécies e finalidades distintas do estabelecido nos anexos serão consideradas proibidas para a criação.

Deve ser reavaliado amplamente o Anexo III desta norma, sobre Finalidades. Reportar as exposições de motivos, fundamentações e pareceres agregados no Anexo III deste documento.

§3º O Ibama, sempre que necessário, editará ou adotará diretrizes e procedimentos relacionados às espécies ou grupos animais na forma de anexos e publicação específica.

Faz-se necessário desde já a revisão das espécies e suas finalidades. A edição de novos instrumentos normativos é um processo lento e pode-se repetir a multiplicidade de normativas que vigoraram até então, que certamente tiveram efeitos negativos na execução da gestão de fauna por parte Ibama.

Art. 7º Para as espécies silvestres objeto de norma, plano de manejo ou resoluções de comitês ou grupos de trabalhos específicos, deverão ser cumpridas as diretrizes por eles estabelecidas.

Os Comitês, por serem grupos fechados a criadouros, em geral podem ser agentes de normas técnicas e administrativas ineficazes e ineficientes se comparadas ao sucesso alcançado no manejo de diversas espécies por muitos empreendimentos na criação ex-situ de animais ameaçados. Os Comitês devem ser câmaras de debates técnicos em que todos os envolvidos com a conservação de determinada espécie, inclusive criadouros comerciais, deliberem consensualmente sobre o manejo mais adequado e eficaz na criação ex-situ.

Considerando que os “animais silvestres são um bem comum do povo brasileiro”, considerando as previsões de parceria com criadouros em trabalhos de conservação ex-situ no Decreto 4339/02, considerando a mora do Ibama em relação ao ofício Nº 088/03 GAB.PRES sobre questões do Comitê da Araras Azuis, considerando pendência de reunião a ser marcada pela CGFAU para aclarar questionamentos e posições do referido Comitê, considerando a ineficácia técnica e estratégica de Comitês passados, Considerando o reconhecimento da CITES do trabalho de criadouros privados (Resolução 13.9) e considerando o alijamento de parte da sociedade civil e dos criadouros legalmente constituídos dos Comitês do Ibama, expomos uma grande preocupação: É temerosa a intervenção de Comitês em empreendimentos privados sobre quaisquer aspectos em relação a criação ex-situ de espécies ameaçadas. É impensável a imposição de questões técnicas e administrativas aos criadouros que vem obtendo sucesso notório no manejo reprodutivo de diversas espécies e, ainda assim, alijados dos Comitês.

Capítulo III

Da inclusão no Cadastro Técnico Federal (CTF) e da obtenção de licenças

Art. 8º A pessoa física ou jurídica que desenvolver as atividades descritas no art. 1º, bem como seu responsável técnico, são obrigados a efetuar inscrição no CTF de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e no CTF de Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental, respectivamente, por meio da página do Ibama na Rede Mundial de Computadores (http://www.ibama.gov.br).

Todo e qualquer ato administrativo exigido ao cidadão deve ser de acesso amplo e irrestrito. Qualquer exigência de emissão de documentos, inscrições etc devem ser aceitos por todas as vias a disposição do contribuinte. Considerando que o acesso à internet (rede mundial de computadores) no Brasil está em níveis baixíssimos, não ultrapassando a 5% (IBGE) dos contribuintes faz-se obrigatória a disposição de todo e qualquer serviço via papel (protocolo na GEREX estadual) ou atendimento de balcão da repartição pública em questão.

Deve-se notar que uma imensa quantidade de estabelecimentos comerciais, contribuintes pessoas físicas, criadouros, e outros não possuem acesso à internet, sequer a computador (por razões econômicas, geográficas, de telefonia etc).

Parágrafo único. A inscrição no CTF não habilita o interessado ao exercício das atividades, sendo necessária a obtenção de licença específica.

Capítulo IV

Das Licenças

Da Licença Prévia (LP)

Art. 9º A LP deverá ser solicitada por meio do preenchimento de formulário na página do Ibama.

Idem a exposição do Artigo 8.

§1º Após análise do formulário, poderá ser expedida a LP e solicitada a apresentação de documentação complementar.

§2º A LP não autoriza a instalação ou o funcionamento da atividade, somente especifica a espécie escolhida, a finalidade de utilização e a localização do empreendimento.

Da Licença de Instalação (LI)

Art. 10. A LI será expedida mediante aprovação das condições de manejo dos animais em cativeiro, conforme solicitado.

§1º A concessão da LI não autoriza o funcionamento da atividade.

§2º A criação de abelhas silvestres nativas de forma artesanal, o comércio de partes, produtos ou subprodutos da fauna e a exportação de fauna silvestre serão dispensados da obtenção de LI.

Para Criadouros, Mantenedores e Jardins Zoológicos

Art. 11. Para a obtenção da LI, os criadouros, mantenedores e jardins zoológicos deverão apresentar à unidade do Ibama mais próxima do empreendimento, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da LP, projeto técnico, conforme segue:

I - cópia da LP;

II - manifestação do órgão ambiental estadual ou municipal quanto à localização da atividade, ao zoneamento ambiental, observando as Áreas de Preservação Permanente (APP), ao uso do solo, ao destino e tratamento dos resíduos sólidos e efluentes líquidos, assim como à supressão de vegetação e à outorga para o uso da água, quando for o caso;

III - croqui de acesso à propriedade;

IV - planta baixa e memorial descritivo, incluindo informações sobre a densidade ocupacional do recinto e descrição dos recintos nas diversas fases de criação (tipo de piso ou substrato, tipo de barreira física, dimensões das instalações, abrigos, entre outros). Os meliponários deverão apresentar apenas os modelos de colméias utilizados.

V - descrição do sistema de marcação a ser utilizado conforme o Anexo VIII;

VI - descrição dos sistemas contra fugas;

VII - plano de emergência para casos de fugas de animais, incluindo a relação de petrechos de captura e funcionários responsáveis por cada procedimento;

§1º No caso de jardins zoológicos, o projeto deverá atender às exigências da categoria pretendida, de acordo com norma específica.

§2º Para criadouros científicos ou didáticos, vinculados às Instituições de ensino e pesquisa é necessário apresentar ainda requerimento do representante legal da instituição.

§3º Para a implantação de criadouros em assentamentos humanos, em áreas de comunidades remanescentes de quilombos ou em áreas indígenas, sob a respectiva jurisdição do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), da Fundação Palmares ou da Fundação Nacional do Índio (Funai), é necessário anuência desses órgãos.

§4º Para os criadouros localizados em Unidades de Conservação de Uso Sustentável ou no entorno de Unidades de Conservação de Proteção Integral, é necessária a anuência do órgão responsável pela unidade.

§5º Fica assegurado ao Ibama o direito de solicitar informações adicionais referentes ao projeto técnico, assim como consultar especialistas, quando julgar necessário.

§6º A não apresentação do projeto técnico no prazo estabelecido no caput deste artigo implicará no arquivamento do processo.

§7º O projeto técnico dos criadouros, jardins zoológicos ou mantenedores deverá ser elaborado e assinado por profissional habilitado no respectivo conselho de classe, com competência para exercer atividades de manejo e conservação da fauna silvestre.

Quem avaliará a competência do profissional habilitado? O Ibama tem não esta prerrogativa legal.

Para Estabelecimentos Comerciais de Animais Vivos

Art. 12. Para a obtenção da LI, os estabelecimentos comerciais de animais vivos da fauna silvestre, deverão apresentar à Gerência Executiva ou escritório regional do Estado onde está localizado o empreendimento, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da LP:

I - cópia da LP;

II - parecer técnico do órgão ambiental estadual ou municipal quanto à instalação, condições gerais e específicas do estabelecimento comercial de animais vivos;

III - croqui das instalações com dimensões onde os animais serão mantidos até sua comercialização;

IV - relação de petrechos de captura e funcionários responsáveis;

Para Abatedouros e Indústrias de Beneficiamento

Art. 13. Para a obtenção da LI, os abatedouros deverão apresentar à Gerência Executiva ou escritório regional do Estado onde está localizado o empreendimento, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da LP:

I - cópia da LP;

II - cópia do documento do órgão competente da área de agricultura e pecuária, aprovando o projeto das instalações do abatedouro e da indústria de beneficiamento para as espécies constantes da LP;

III - manifestação do órgão ambiental estadual ou municipal quanto à localização da atividade, ao zoneamento ambiental, observando as APP’s, ao uso do solo, ao destino e tratamento dos resíduos sólidos e efluentes líquidos, assim como à supressão de vegetação e à outorga para o uso da água, quando for o caso.

Para Importadores de animais vivos

Art. 14. Para a obtenção da LI, os importadores de animais vivos deverão apresentar, num prazo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da LP:

I - cópia da LP;

II - manifestação do órgão ambiental municipal ou estadual ou federal quanto à instalação da empresa de importação;

III - croqui das instalações com dimensões, onde os animais serão mantidos; e

IV - documento de aprovação do quarentenário, expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa).

Neste caso o importador não necessariamente deve ter quarentenário, pode este fazer uso de uma unidade de terceiros aprovada pelo MAPA, ou seja, utilizar criadouro de outrem devidamente legalizado pelo Ministério da Agricultura. Não deve haver impedimento para o livre exercício de uma atividade legal.

Art. 15. Após a análise técnica e aprovação dos documentos apresentados será expedida a LI.

Da Licença de Operação (LO)

Art. 16. O interessado informará oficialmente a conclusão das obras para a realização de vistoria técnica no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a partir dessa informação.

§1º A não comunicação da conclusão das obras no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da emissão da LI implicará no arquivamento do processo.

§2º A critério do Ibama, mediante solicitação e justificativa do interessado, poderá ser efetuada a prorrogação do prazo citado no parágrafo anterior.

Art. 17. O interessado e o responsável técnico encaminharão declaração de assistência técnica das atividades que envolvam criação, manutenção ou abate de animais silvestres, com firma reconhecida em cartório, conforme modelo contido no Anexo IX.

A necessidade de firma reconhecida em cartório é desnecessária e substituída pelo aferimento da assinatura pelo próprio funcionário público de atendimento. Há previsão legal para tal e a desburocratização do procedimento de registro é uma das observações constante no Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o tráfico de animais e plantas (CPITRAFI) da Câmara Federal, encerrada em janeiro de 2003. O termo “com firma reconhecida” deve ser retirado do artigo.

Parágrafo único. O responsável técnico deverá estar habilitado no respectivo conselho de classe e ter competência para desempenhar atividades de manejo e conservação da fauna silvestre.

Auferir competência de profissional habilitado não é prerrogativa legal do órgão e, portanto, deve ser retirada a exigência ilegal.

Parágrafo único. O responsável técnico deverá estar habilitado no respectivo conselho de classe para desempenhar atividades de manejo e conservação da fauna silvestre.

Art. 18. Realizada a vistoria técnica e constatadas as boas condições para a manutenção dos animais, será expedida a LO, que especificará a categoria, o responsável técnico, as espécies para as quais já existem as instalações e as finalidades.

Parágrafo único. Para as atividades citadas no parágrafo 2º do artigo 10, que possuem LP e foram dispensadas da LI serão concedidas LO.

Art. 19. Após ter sido expedida a LO, as atividades citadas no art. 1º deverão incluir seus dados no Sistema de Criadouros ou Sistema de Zoológicos, por meio da página do Ibama, bem como atualizá-los até o dia 10 (dez) de cada mês.

§1º A LO terá o prazo de validade de 05 anos, sendo necessária uma nova vistoria técnica para renovação.

§2º Em caso de inclusão de nova espécie, o interessado deverá solicitar, por meio do formulário da LP, anuência do Ibama para a espécie. Mediante anuência, deverá cumprir o disposto no inciso IV do art. 11 para as novas instalações. Ao concluir as obras conforme planta aprovada, solicitar vistoria dos recintos e inclusão das novas espécies na LO.

Capítulo V

Da assistência técnica

Art. 20. O responsável pela assistência técnica, ao deixar de prestar serviços, deverá oficializar seu desligamento imediatamente, por meio do Sistema de Criadouros ou Sistema de Zoológicos.

Idem a exposição do Artigo 8.

Parágrafo único. O proprietário deverá apresentar ao Ibama, imediatamente, nova declaração de responsabilidade técnica, conforme previsto no artigo17.

“Imediatamente” é um termo de interpretações múltiplas. Faz-se necessário a previsão de um prazo (temporal).

Capítulo VI

Da formação do plantel

Art. 21. Para formar plantel, os criadouros, mantenedores e jardins zoológicos poderão adquirir matrizes e reprodutores, ovos, larvas, filhotes e colônias de animais silvestres procedentes de:

I - criadores de passeriformes, criadouros, mantenedores, jardins zoológicos, estabelecimentos comerciais e importadores autorizados pelo Ibama;

II - centros de triagem do Ibama ou conveniados;

III - depósitos efetuados pelo Ibama; e

IV - particulares, desde que devidamente acompanhados de documento que comprove a origem legal do animal.

§1º Os criadouros, mantenedores e estabelecimentos comerciais somente poderão receber as espécies listadas na respectiva LO.

§2º Em caráter emergencial e por período determinado, os mantenedores, criadouros científicos ou didáticos e jardins zoológicos poderão receber animais procedentes de apreensões de espécies não listadas na LO, mediante autorização específica do Ibama.

A abertura de precedentes para algumas das categorias de atividades previstas nesta IN torna-se inaceitável ética e moralmente. Em caráter emergencial até os criadouros comerciais poderiam ser utilizados e/ou contemplados. Nota-se uma clara discriminação com a atividade de fins comerciais, desde já inaceitáveis na implementação de uma Política Nacional de Biodiversidade. Notemos que os mantenedouros, pelas normas previstas nesta IN, não tem finalidade reprodutiva, no entanto teriam preferências em caso de emergência sobre os estabelecimentos comerciais.

§2º Em caráter emergencial e por período determinado, os empreendimentos poderão receber animais procedentes de apreensões de espécies não listadas na LO, mediante autorização específica do Ibama.

§3º Todos os animais adquiridos devem ser identificados individualmente (marcados) conforme o Anexo VIII e incluídos no plantel, do Sistema de Criadouros ou Sistema de Zoológicos, mantendo os documentos que comprovem a origem.

Idem exposição do Artigo 8.

§4º Os criadouros científicos poderão, mediante justificativa do interessado, obter autorização do Ibama para receber serpentes e outros animais peçonhentos provenientes de entregas voluntárias.

Nota: Recebimentos de entregas voluntárias sempre foram proibidos e amplamente criticado pelos técnicos do Ibama. Vê-se que, por se tratar de “animais peçonhentos”, tenta-se com a norma solucionar um “problema” para o órgão, dada a complexidade de manejo destes animais. Louvável é a proposta do artigo uma vez que se percebam também as necessidades e problemas que envolvam os contribuíntes-empreendedores.

Art. 22. Dependendo de análise, poderá ser autorizada a coleta de ovos, larvas, filhotes ou adultos de animais silvestres na natureza, que será priorizada nos casos em que os espécimes estejam em risco de morte, por ação antrópica ou natural; ou causando danos à agricultura, pecuária, saúde pública ou meio ambiente, comprovados por meio de laudo técnico de profissional habilitado de órgão municipal, estadual ou federal de extensão rural, de agricultura, de saúde pública ou de meio ambiente ou por órgão de pesquisa, ratificado pelo Ibama.

§1º Para os meliponários poderá ser autorizada captura espontânea de abelhas por meio de ninhos isca.

§2º Os espécimes coletados na natureza para a formação do plantel de criadouros da fauna silvestre com finalidade comercial serão considerados matrizes e reprodutores e não poderão ser comercializados. Para crocodilianos e quelônios-de-água-doce devem ser observados os Anexos V e VI.

§3º As matrizes e reprodutores citados no parágrafo anterior e que forem considerados improdutivos ou de baixa produtividade, comprovado por laudo técnico emitido por profissional habilitado, poderão ser destinados a outros criadouros, mantenedores ou jardins zoológicos mediante licença do Ibama.

Art. 23. A licença para coleta de animais adultos, filhotes, larvas, ovos ou colônias na natureza, para compor plantel reprodutivo; manutenção da variabilidade genética do plantel existente ou controle populacional na natureza, deverá ser solicitada mediante requerimento disponível nos Sistemas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis do início efetivo dos trabalhos, acompanhado da anuência do proprietário ou gestor da área onde a coleta será realizada.

§1º Caberá ao Ibama analisar os aspectos técnicos da solicitação citada neste artigo, podendo restringir a área e a quantidade de espécimes, formular exigências, pedir informações complementares ou indeferir a concessão da licença, com base em parecer técnico fundamentado.

§2º A licença para coleta de espécimes constantes em listas oficiais nacionais ou estaduais de espécies da fauna ameaçada de extinção somente será concedida para fins científicos, quando houver benefício comprovado em favor das espécies e tendo como base um projeto técnico a ser avaliado pelo Ibama.

O parágrafo 2. do artigo acima, merece algumas críticas de ordem jurídica, principalmente no que se refere ao exercício da competência executiva estabelecida em nossa Constituição Federal. Pelo que observamos, a categoria dos criadores comerciais e mantenedores, ficou totalmente alijada da possibilidade de receber licença para a coleta de espécimes constantes em listas oficiais nacionais ou estaduais de espécies ameaçadas de extinção. Não foi exibida qualquer justificativa técnica capaz de demonstrar o fundamento para a exclusão das duas categorias acima apontadas. Tal disposição, certamente contraria o dispositivo convencional internacional contido na CITES. Pelo que observamos, a norma maior, CITES, que foi regulamentada pelo Decreto Legislativo nº 054, de 24 de junho de 1975; e Decreto nº 76.623, de 17 de novembro de 1975; Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000; certamente estariam sendo prejudicados pela abrangência deste dispositivo legal, principalmente no que concerne à competência suplementar da Instrução Normativa em face dos dispositivos legais federais vigentes. Tal fato de certa forma enseja a propositura e argüição de inconstitucionalidade, prima facie à luz do art. 24 da Carta Política Federal.

Art. 24. Os empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos naturais considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes de causar degradação ambiental, previstos na Resolução Conama nº 237/97, deverão viabilizar a coleta e a destinação de animais adultos, filhotes, ovos, larvas ou colônias para os mantenedores, criadouros ou jardins zoológicos, autorizados pelo Ibama, quando não houver outra alternativa de destino para os espécimes.

No momento em que se verifica a abrangência do dispositivo constante na Resolução Conama nº 237/97 constata-se que a extensão literal do artigo atinge a todos os empreendimentos constantes dos anexos de referida resolução. Admite-se neste caso a possibilidade-dever de empreendimentos que sequer possuem qualquer experiência empírica, técnica ou curricular, para promover a coleta dos espécimes mencionados no artigo em referência, além do que se percebe a inexigibilidade de qualquer tipo de licenciamento para tal conduta. Os empreendimentos do artigo 24 na verdade deveriam ser aqueles listados no Anexo I – “Uso de Recursos Naturais” da Resolução nº 237/97 do Conama.

O artigo deve ser suprimido.

Art. 25. O Ibama poderá solicitar dos criadouros, sempre que necessário, o quantitativo de até 20% (vinte por cento) de animais, calculado sobre o número de espécimes nascidos em cativeiro e que sobreviveram ao período de cria, descendentes dos espécimes procedentes de coleta na natureza, dos fornecidos ou depositados por autoridades constituídas, observando-se a aptidão dos animais para programas em questão.

O mencionado Art. 25, não faz referência a que animal deverá ser objeto de apropriação por parte do Estado, deixando crer que os animais exóticos também estão abrangidos por este diploma administrativo. Os animais integrantes da fauna exótica, alienígena ou estrangeira, são de propriedade daqueles que comprovarem a sua titularidade e introdução regular no território nacional. Qualquer  apreensão ou apropriação por parte do Estado, de animais exóticos em situação regular, certamente constituirá esbulho ou confisco, fato este que ensejará a tomada de medidas judiciais competentes para a reivindicação da propriedade perdida. Os percentuais apresentados na Instrução, poderão ser destinados aos animais constantes do anexo I da CITES, com a ressalva de que estes animais somente poderão ser integrantes da fauna silvestre, é claro, brasileira.

Entendemos, assim, que o artigo 25 deveria fazer referência expressa a que tipo de fauna está se referindo, pois da forma como está redigido, deixa grandes margens  para interpretações extensivas, que podem, inclusive, abranger a fauna exótica.

Nota: A Resolução 13.9 da CITES, CdP 13 em Bangkok (Tailândia), insta as partes a fomentar diversos procedimentos junto aos criadouros comerciais. Mais do que requisição de quantitativos de espécimes da fauna silvestre ( e não exótica) o Ibama deveria preocupar-se com parcerias com os empreendedores no quesito de transferências de técnicas de manejo e de profissionais notoriamente conhecedores. Viabilizar tais procedimentos requer trabalhos em conjunto e a participação de criadouros em Comitês. A absorção de exemplares para a destinação à  reintrodução deve ser conseqüência desta parceria. Esta preocupação deveria anteceder ao mero interesse de requisitar animais.

Art. 25. O Ibama poderá solicitar dos criadouros, sempre que necessário, o quantitativo de até 20% (vinte por cento) de animais, calculado sobre o número de espécimes de espécies silvestres (Brasileira) nascidos em cativeiro e que sobreviveram ao período de cria, descendentes dos espécimes procedentes de coleta na natureza, dos fornecidos ou depositados por autoridades constituídas, observando-se a aptidão dos animais para programas em questão.

§1º No caso de espécies constantes da Lista oficial de fauna brasileira ameaçada de extinção ou do Anexo I da Cites, esse quantitativo poderá ser de até 30 % (trinta por cento).

Idem ao artigo anterior.

§2º Os quantitativos mencionados serão destinados a programas de recuperação de espécies, assim como para projetos de criação de interesse social, comunitário ou científico.

Nota: Os programas de recuperação de espécies devem contar com todos os agentes envolvidos na criação ex-situ, incluindo-se aí os criadouros. Os projetos devem ter avaliação ampla, inclusive da eficiência destes. É preciso perceber a fauna como um bem do povo, bem de interesse difuso, importando assim a participação ampla nos programas que possam afetar direta ou indiretamente os empreendedores das atividades de fauna. Doravante, baseados nos princípios do Direito Ambiental, estes programas terão intensa fiscalização da sociedade civil. O artigo deveria prever uma participação, com caráter deliberativo, para os empreendedores.

Os projetos de interesse social, comunitário ou científico devem ser explicitados, evitando tornarem-se ferramentas para deliberações ineficientes ou ineficazes.

§2º Os quantitativos mencionados serão destinados a programas de recuperação de espécies, assim como para projetos de criação de interesse social, comunitário ou científico, por deliberação de representantes do Ibama, zoológicos, criadouros comerciais, criadouros científicos e mantenedores da fauna silvestre.

Capítulo VII

Da identificação do plantel

Art. 26. Os criadouros, mantenedores e jardins zoológicos são obrigados a efetuar a identificação individual (marcação) dos espécimes da fauna silvestre mantidos em suas instalações, seguindo as determinações do Ibama, contidas no Anexo VIII.

§1º Todos os espécimes deverão ter uma marcação definitiva e visível externamente de acordo com o Anexo VIII.

§2º Os espécimes destinados ao abate deverão estar marcados com um dos sistemas aprovados pelo Ibama, mesmo que temporariamente.

§3º Os Comitês ou Grupos de Trabalho indicarão como será realizada a marcação das espécies por eles coordenados.

Idem ao artigo 7.

§4º Quando da exportação de espécimes, o tipo e número de marcação deverão constar da licença de exportação e permanecer no animal enquanto os espécimes estiverem em território nacional.

§5º No caso de óbito dos animais, o fato deverá ser comunicado por meio do Sistema ao Ibama. A marcação deverá ser guardada e anexada ao laudo de necropsia, exceto no caso de animais para abate. Os laudos de necropsia e a marcação dos animais deverão ser mantidos no estabelecimento e disponibilizados ao Ibama sempre que solicitado.

Voltamos a questão patrimonial da fauna. O legislador aqui deve separar os animais que possuem caráter patrimonial diferenciado, propriedade privada. Legislar sobre propriedade privada alheia não é prerrogativa do órgão. Pode sim o Ibama requerer necropsia e arquivo destas para os animais que possuem natureza jurídica desvinculada da propriedade de outrem.

§5º No caso de óbito dos animais que constituam posse do empreendimento, o fato deverá ser comunicado ao Ibama. A marcação deverá ser guardada e anexada ao laudo de necropsia, exceto no caso de animais para abate. Os laudos de necropsia e a marcação dos animais deverão ser mantidos no estabelecimento e disponibilizados ao Ibama sempre que solicitado.

Art. 27. Para matrizes e reprodutores de espécies da fauna silvestre, deverão ser coletadas, identificadas e armazenadas amostras de material biológico, conforme Anexo X.

§1º Essas amostras serão utilizadas para controle de plantel, comprovação de paternidade e pesquisas científicas, por meio de análises laboratoriais.

§2º No caso de controle do plantel e comprovação de paternidade, a coleta de material biológico dos espécimes deverá ser acompanhada por técnico do Ibama ou por ele credenciado, sempre que julgado necessário.

§3º O custo financeiro dos procedimentos citados no parágrafo 2o deste artigo, ficará às expensas do estabelecimento.

A obrigação e o custo de operacionalização deste procedimento não pode ser revertido ao estabelecimento empreendedor. Conforme o §2º as intenções claras nestas exigências seriam “controle do plantel e comprovação de paternidade”, ou seja, pressupõe por parte do Ibama desconfiança e/ou suposição e/ou aferição de ato irregular ou ilegal do empreendedor. Destarte, há uma clara e ilegal imposição de transferência de ônus de prova. Nosso Direito Constitucional consagra o princípio segundo o qual “ninguém é obrigado a produzir provas contra si mesmo”, seguindo a Convenção Americana de Direitos Humanos (1969), o Pacto de São José da Costa Rica e a Convenção Americana dos Direitos e Deveres do Homem (1948). Em face disso, não pode a lei infraconstitucional impor a obrigação da sujeição do empreendedor suspeito ao exame de comprovação de paternidade ou controle de plantel, sob pena de configurar-se presunção contra ele. Negando-se, não responde por crime de desobediência. Embora a regra mencionada refira-se mais ao direito ao silêncio ela é aplicável a qualquer pessoa. O preceito significa que, na verdade, em nosso Direito, não se pode compelir o indivíduo a produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se detegere). pois contra essa exigência têm o direito de opor a garantia insculpida no artigo 5º, inc.II, da Constituição.

Nota: O custo de um exame de paternidade mais barato eleva-se, em valores atualizados, a mais de R$ 500,00, valor superior a mais de 90% das espécies comerciais. A oneração financeira imposta a administração do empreendimento comercial sempre deve ser sempre cautelosamente estudada. Deve-se notar que muitas espécies possuem valores comerciais que não suportam tais investimentos e obrigações, desde já é uma forte ingerência e interferência na atividade comercial, desqualificando-a em sua finalidade.

§3º - Deve ser suprimido.

Capítulo VIII

Da emissão de Certificado de Propriedade (CP)

O Certificado de Propriedade deve ser substituído por “CERTIFICADO DE ORIGEM”. Exposição de motivos no artigo 28, a seguir.

Art. 28. O CP é o documento emitido por meio do Sistema de Criadouros na página do Ibama, na rede mundial de computadores, que garantirá a propriedade e a manutenção dos animais silvestres adquiridos de criadouros comerciais e estabelecimentos comerciais em todo o território nacional.

O Certificado de propriedade não é substitutivo de documento fiscal que, este sim, garante a propriedade (no caso por transferência comercial -nota fiscal). As imposições de um documento para garantir o direito de dispor e usufruir do bem são frágeis. Não pode este Certificado prevalecer sobre um documento clássico probatório de propriedade: a nota fiscal. Deter o cidadão ou reter os animais ignorando-se a nota fiscal é, no mínimo, ilegal. Uma vez que os direitos reais sobre a coisa, res, se classifica dentro do Direito de propriedade, devemos perceber as garantias do cidadão. Esta é a faculdade de ter alguma coisa como sua e dela poder dispor livremente - garantia do:Artigo 5º, XXII, CF. É o direito que a pessoa física ou jurídica tem, de ter, usar, gozar e dispor de um bem corpóreo ou incorpóreo, bem como, de reivindicá-lo de quem injustamente o detenha. Ius utendi - o direito de ter; Ius fruendi - o direito de usar e gozar; Ius abutendi - o direito de dispor (Jus disponendi); Ius revindicatio - o direito de ações reivindicatio. Estas garantias valem para os animais que tenham sua natureza patrimonial definida, no caso aqueles que se classificam como propriedade privada. 

O Certificado mencionado não deve chamar-se de “Propriedade” e sim de “ORIGEM”, pois pode atestar a origem do bem (espécime) para avaliação do Ibama quanto a legalidade do estabelecimento produtor e/ou de comércio. Este sim é um documento indispensável para comprovação da origem dos animais a serem comercializados. As  razões que levam à esta exigência, que integram um esquema controle, a determinar normas de origem são: evitar a ocorrência de distorções no comércio e auferir a origem de cria em cativeiro dos espécimes comercializados. Já caracterizar este como comprobatório de propriedade e exigir o acompanhamento em transporte ou no uso e disposição do proprietário é ilegal uma vez que fere o Direito de Propriedade.

Quanto ao “documento emitido por meio do Sistema de Criadouros na página do Ibama, na rede mundial de computadores”, verificar exposição do Artigo 8º.

VERIFICAR ADENDO 1.

§1º Os criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais de animais vivos, ao efetuarem a venda de exemplares, deverão cadastrar os compradores no Sistema de Criadouros e Zoológicos do Ibama.

Quanto ao “cadastrar os compradores no Sistema de Criadouros na página do Ibama”, verificar exposição do Artigo 8º.

Nota: Obrigatoriamente deverá haver a opção de entrega de “documento escrito” na GEREX regional. Há questões complexas que envolvem a emissão do certifica e o cadastramento de compradores. Primeiramente deve-se notar que o estabelecimento não pode ter seu negócio comercial a atrelado ao funcionamento de uma página da internet. Uma vez que este não tenha acesso ou tenha mais seja impedido por falta de energia, erros e falhas no sistema (comuníssimos na página do Ibama) não pode o estabelecimento ser impedido de vender por estas razões. Claramente isto fere o livre comércio e implica em danos irreversíveis ao empreendedor. Deve-se buscar normas que visem evitar que exigências ilegais deste tipo existam e que possibilitem às empresas se resguardarem de prejuízos, além de garantir aos empresários seus direitos ao livre comércio. O livre comércio é inerente à ordem econômica e financeira e goza de proteção constitucional em inúmeros dispositivos, com destaque para o artigo 170 da Constituição: "É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização dos orgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei".

§1º Os criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais de animais vivos, deverão cadastrar os compradores no Sistema de Criadouros e Zoológicos do Ibama ou através de relatório de venda a ser entregue na GEREX estadual do Ibama.

§2º A propriedade dos animais será transferida a cada transação, que será realizada por meio do Sistema de Criadouros e Zoológicos, mediante a emissão de novo CP.

§2º A certificação dos animais será transferida a cada transação, que será realizada por protocolo na GEREX estadual do Ibama ou por meio do Sistema de Criadouros e Zoológicos, mediante a emissão de novo CP.

Capítulo IX

Do transporte e movimentação de animais silvestres vivos

Art. 29. O transporte e a movimentação de animais silvestres nascidos em cativeiro, em território nacional, provenientes de criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais será permitido apenas quando acompanhado do CP.

Idem a exposição do artigo 28

Nota: A circulação de mercadoria (neste caso animais) prevê incidência de imposto (ICMS - Convenção dos Estados), para tanto toda e qualquer mercadoria deve circular com nota fiscal. Não pode o exigir o CP.

Art. 29. O transporte e a movimentação de animais silvestres nascidos em cativeiro, em território nacional, provenientes de criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais será permitido quando acompanhado de nota fiscal ou do Certificado.

Art. 30. Para o transporte de animais entre os criadouros científicos, mantenedores ou jardins zoológicos será expedida uma Licença de Transporte (LT).

Parágrafo único. A LT deverá ser solicitada ao Ibama por meio do Sistema de Criadouros ou Sistema de Zoológicos.

Parágrafo único. A LT deverá ser solicitada ao Ibama por meio do Sistema de Criadouros ou de Zoológicos ou via documento protocolado na GEREX estadual.

Art. 31. Para o transporte internacional de animais silvestres vivos, deverá ser solicitada Licença de Exportação, por meio do Sistema Cites, disponível na página do Ibama.

Art. 31. Para o transporte internacional de animais silvestres vivos, deverá ser solicitada Licença de Exportação, por meio do Sistema Cites, disponível na página do Ibama ou através de documento protocolado na GEREX estadual.

Art. 32. O acondicionamento e o transporte de espécimes vivos da fauna silvestre deverá obedecer às diretrizes para transporte de animais vivos da Cites e as normas da Associação Internacional de Transporte Aéreo (Iata), quando transportados em aeronaves.

Capítulo X

Do comércio, abate e beneficiamento de animais silvestres vivos,

partes, produtos e subprodutos

Art. 33. Os criadouros comerciais, jardins zoológicos e os estabelecimentos comerciais de animais vivos somente poderão exercer o comércio das espécies especificadas na respectiva LO.

Parágrafo único. O comércio de animais silvestres pela Rede Mundial de Computadores será permitido em páginas eletrônicas reconhecidas pelo Ibama, apenas quando os espécimes forem procedentes de criadouros comerciais ou estabelecimentos comerciais que estejam licenciados.

Art. 34. O criadouro comercial que possua licença para manter em seu plantel espécies constantes da lista oficial de fauna brasileira ameaçada de extinção ou do Anexo I da Cites, somente poderá comercializar os espécimes a partir da geração F2.

Art. 35. O comércio de partes, produtos e subprodutos de animais silvestres será permitido quando acompanhado de Certificado de Origem (CO) que discrimine o produto comercializado (espécie, marcação, quantidade e sexo) comprovando sua origem.

A exigência da discriminação do “sexo” do animal deve ser re-analisado. A determinação de sexo de muitas espécies somente é viável com exames laboratoriais. Muitas vezes estes exames possuem um custo maior do que o próprio valor de venda do espécime da espécie. Devemos notar que esta exigência não se tornou fato de cumprimento por parte de estabelecimentos comerciais nem de cobrança de técnicos do Ibama que percebem tal questão, ainda que já estivesse contida em Portaria anterior. As razões para tal são exatamente a impossibilidade de determinação de sexo, seja por custo ou inviabilidade técnica, de muitas espécies comercializadas. Diversos ofícios desta entidade foram encaminhados neste sentido a DIFAP, desde 2001 a 2004. Esperamos que haja uma percepção por parte dos legisladores dos fatos descritos.

Art. 35. O comércio de partes, produtos e subprodutos de animais silvestres será permitido quando acompanhado de nota fiscal que discrimine o produto comercializado (espécie – nome comum e científico, marcação e quantidade) comprovando sua origem.

Art. 36. É proibida a criação visando o comércio de animais vivos, produtos, subprodutos e serviços das espécies não listadas no Anexo III ou que estejam em desacordo com a sua finalidade.

Exposição de motivos e fundamentações quanto ao artigo estão inseridas no Anexo III deste documento.

Parágrafo único. Fica mantida a proibição de implantação de novos criadouros e mantenedores de javali-europeu/Sus scrofa scrofa, tigre-d’água/ Trachemis sp., este último com a finalidade de produção de animais de estimação para o mercado nacional.

A “... proibição de implantação de novos criadouros de ... Trachemys sp.” afirma que criadouros registrados anteriormente a IN podem operar comercialmente. Isto se caracterizaria por reserva de mercado, ilegal perante o Código Comercial. No entanto não há razões técnicas para a proibição do comércio de Trachemys sp. Silvestres. A Exposição de motivos está inserida no Anexo III deste documento.

Art. 37. O jardim zoológico licenciado pelo Ibama poderá, dependendo de autorização desse Instituto, transacionar o excedente de animais silvestres nativos, comprovadamente nascidos em suas instalações, somente para criadouros, mantenedores ou jardins zoológicos e desde que as espécies estejam relacionadas nas respectivas LO.

A palavra “transacionar” tenta mudar o caráter do fato “fazer negócio, comerciar”, que são sinônimos da primeira. Deve aparecer como tal, não redundando em interpretações diferenciadas.

Art. 37. O jardim zoológico licenciado pelo Ibama poderá, dependendo de autorização desse Instituto, comercializar o excedente de animais silvestres nativos, comprovadamente nascidos em suas instalações, somente para criadouros, mantenedores ou jardins zoológicos e desde que as espécies estejam relacionadas nas respectivas LO.

§1º Para criadouros comerciais, a transação será autorizada somente para a formação ou renovação de plantel reprodutivo.

Uma vez adquirido por transação comercial, compra, o animal em questão tem caráter patrimonial definido como propriedade privada. Como tal deve ser considerado e observado o Direito de Propriedade, já descrito anteriormente. Não cabe tal imposição uma vez que é inconstitucional.

O artigo deve ser suprimido.

§2º As espécies constantes na lista oficial da fauna brasileira ameaçada de extinção e no Anexo I da Cites não poderão ser objeto de venda.

Uma vez que o espécime da espécie que estará sendo comercializada for fruto de reprodução de segunda geração em cativeiro (F2) não há motivação com amparo legal para impor tal proibição.

O artigo deve ser suprimido.

Art. 38. O jardim zoológico licenciado pelo Ibama poderá transacionar os espécimes das espécies silvestres exóticas para jardins zoológicos, mantenedores e criadouros licenciados pelo Ibama, visando a formação ou renovação de plantel, desde que as espécies estejam relacionadas nas respectivas LO.

Transacionar é sinônimo de comercializar. Animais que não sejam reproduzidos em cativeiro, portanto, não podem ser transacionados. Estes animais, de origem da natureza e não reproduzidos ex-situ, são bens comuns do povo brasileiro e bens de interesse difuso o que impede sua comercialização. O artigo é inconstitucional uma vez que não se pode comercializar (transacionar) o que não lhe pertence.

O artigo deve ser suprimido ou alterado.

Parágrafo único. As espécies listadas no Anexo I da Cites não poderão ser vendidas.

Idem ao §2º do artigo 37.

Ilegal, uma vez que animais reproduzidos em cativeiro tornam-se propriedade privada, concessão dada pelo Estado, não se pode fazer tal intervenção no Direito de Propriedade.

Nota: Afora a questão abordada importa-nos observar que a medida é um fator inconteste do desestímulo imposto às instituições no tocante a reprodução de animais ameaçados de extinção. É inadmissível e antiética qualquer medida, norma, ato ou imposição que desestimule a criação ex-situ de espécies listadas no Anexo I da Cites. A própria CITES, através do texto da Convenção, re-classifica animais do Anexo I reproduzidos em cativeiro para o status de Anexo II, ou seja, visando não desestimular a criação e facilitando as regras comerciais impostas pela própria convenção.

Art. 39. A pessoa que adquirir animais de criadouros comerciais ou de estabelecimentos comerciais com objetivo de mantê-los como animais de estimação ou para a ambientação ou composição de paisagens necessitará do CP.

Art. 39. A pessoa que adquirir animais de criadouros comerciais ou de estabelecimentos comerciais com objetivo de mantê-los como animais de estimação ou para a ambientação ou composição de paisagens necessitará de documento comprobatório de propriedade.

§1º A venda dos espécimes deverá ser acompanhada de instruções escritas quanto à manutenção e os cuidados com os animais adquiridos e esclarecimentos quanto à desistência.

§2º A manutenção desses animais em cativeiro, pressupõe o uso de instalações que favoreçam o bem estar e o manejo adequado dos espécimes. Os locais onde os animais estão sendo mantidos poderão ser objeto de avaliação por parte do Ibama ou de outros órgãos fiscalizadores, sempre que necessário.

Importa observar a existência de uma Lei específica para embasar os técnicos dos órgãos fiscalizadores e do Ibama, evitando-se distorções possíveis nas avaliações.

§2º A manutenção desses animais em cativeiro, pressupõe o uso de instalações que favoreçam o bem estar e o manejo adequado dos espécimes. Os locais onde os animais estão sendo mantidos poderão ser objeto de avaliação por parte do Ibama ou de outros órgãos fiscalizadores, sempre que necessário e baseado em Lei específica sobre maus tratos.

§3º O nascimento de animais em cativeiro decorrente da reprodução dos espécimes adquiridos conforme o caput deste artigo deverá ser comunicado ao Ibama, solicitando o(s) respectivo(s) CP, por meio do Sistema na página do Ibama na Rede Mundial de Computadores, sendo necessária a comprovação de paternidade dos espécimes de acordo com o Artigo 28 e marcação individual visível externamente e definitiva de acordo com o Anexo VIII, às expensas do proprietário.

Artigo ilegal pelo já exposto no §3 do artigo 27.

O artigo deve ser suprimido.

§4º Óbito, fuga, furto ou roubo de animais adquiridos de criadouros ou estabelecimentos comerciais deverão ser comunicados ao Ibama por meio do Sistema na página do Ibama.

Idem a exposição do Artigo 8.

§5º Em casos de desistência da manutenção do animal, por parte do comprador, o criadouro comercial ou estabelecimento comercial deverá aceitar a devolução dos animais por ele comercializados, sem ônus para esses.

§5º Em casos de desistência da manutenção do animal, por parte do comprador, o criadouro comercial ou estabelecimento comercial deverá aceitar a devolução dos animais por ele comercializados, sem ônus para o vendedor.

Art. 40. O estabelecimento comercial somente poderá adquirir ou revender animais provenientes de criadouros comerciais ou de outros estabelecimentos comerciais.

O artigo é confuso e dá margem a interpretações distorcidas. O estabelecimento comercial não pode ficar impedido de comprar e vender animais adquiridos de terceiros (pessoa física ou jurídica) através de transferência da nota fiscal destes. No caso de venda de um animal que o comprador desista meses depois ou queira se desfazer o estabelecimento comercial, onde comprou ou outro, pode adquirir o animal, desde que este animal tenha nota fiscal e seja de origem legal comprovada. Uma vez que o lojista pode receber o animal na desistência do comprador, §5º do artigo 39, a compra deste com origem legal é admitida. O artigo deve ser modificado.

Nota: Fica pendente a situação jurídica de animais exóticos anteriores a Portaria 093/98, questão incansavelmente indagada pela ABRASE (OfícioS nº 086/03 E 090/03 GAB.PRES.), sem resposta até o presente momento.

Art. 40. O estabelecimento comercial somente poderá adquirir ou revender animais criados em cativeiro e com origem comprovada.

Capítulo XI

Do relatório anual

Art. 41. A pessoa jurídica cadastrada no CTF do Ibama deverá efetuar a renovação anual do cadastro, por meio do preenchimento de relatório na página do Ibama, conforme estabelecem as normas do CTF.

Art. 41. A pessoa física ou jurídica cadastrada no CTF do Ibama deverá efetuar a renovação anual do cadastro, por meio do preenchimento de relatório na página do Ibama, conforme estabelecem as normas do CTF, via internet ou em atendimento direto feito na GEREX estadual.

Parágrafo único. Constatada deficiência ou dúvida sobre as informações prestadas, o Ibama solicitará esclarecimentos ou complementações, que deverão ser enviados no prazo máximo de 30 dias.

Capítulo XII

Da utilização e veiculação de imagens

Art. 42. A licença para realização de exposições, filmagens e tomada de imagens de animais silvestres provenientes de cativeiro será expedida por meio do Sistema de Criadouros ou Sistemas de Zoológicos, após análise do IBAMA.

Animais com caráter patrimonial definido, de propriedade privada, não podem ser incluídos em tais regras. Não pode o Ibama presumir maus tratos em função de uma filmagem, pode sim (por ser um bem tutelado) punir caso ocorra o crime. Ao “analisar” a solicitação, e negar a licença, o órgão presume maus tratos ou ato similar por parte do proprietário. Este procedimento é ilegal. O gozo, uso, etc da propriedade é um Direito constitucional e como tal deve ser observado. Se a pessoa, seja física ou jurídica, quiser dispor da imagem de seu animal, sua propriedade, ela pode fazê-lo sem a necessidade prévia de autorização. Se esta pessoa impor maus tratos ao animal, por decorrência da filmagem, aí sim o Ibama pode interferir e autuar.

§ 1º Na solicitação deverão ser informados os equipamentos e o plano de contenção para o caso de eventuais fugas ou acidentes, o profissional habilitado que acompanhará o(s) animal(is), assim como o detalhamento do roteiro, contexto ou das cenas em que o(s) animal(is) será(ão) utilizado(s).

§ 2º No caso do uso de animais de alta periculosidade, deve-se observar:

I - para a segurança dos animais, é necessária a presença de médico-veterinário, em tempo integral, devidamente capacitado para acompanhar o trabalho;

II - para a segurança das pessoas no local de filmagem ou de exposição, é necessária a presença de profissional paramédico, em tempo integral, devidamente capacitado para acompanhar o trabalho.

§ 3º O jardim zoológico, o criadouro ou o mantenedor que solicitou a licença, bem como a empresa ou instituição responsável pela exposição ou tomada de imagens, se responsabilizarão por quaisquer danos causados aos espécimes ou a terceiros.

As responsabilidades por danos, sejam morais, físicos ou patrimoniais sempre é do proprietário do animal. No caso dos animais que não sejam propriedade privada, caráter patrimonial diferenciado desta, deve ser repensada a norma.

Nota: Sendo possível adquirir animais de forma legal, concessão do Estado, e não há exigência e imposições de tais medidas não se pode restringir o uso do animal caso seu proprietário queira usar ou vender sua imagem. Destarte, devemos notar que a imagem do animal em questão pertence a seu dono, “o acessório segue o principal”.

Art. 43. Não é permitida a utilização de espécimes vivos da fauna silvestre nativa e exótica em estúdios de gravação, programas de auditório, estúdios fotográficos e similares.

Programas de auditório, estúdios e similares por si só não representam maus tratos ou abusos a animais de nenhuma espécie. O que pode significar algum ato contra a integridade do animal são as formas empregadas para o uso destes, desde já a proibição demonstra-se tecnicamente sem fundamento. O uso de animal nos ambientes citados deve sim ter normas de condutas para que não se exponha os mesmos a tais procedimentos nocivos. A proibição não possui lógica em nenhum aspecto, seja ético, moral, técnico etc. Inclusive a medida corrobora com a falta de conhecimento da população brasileira sobre os animais da fauna silvestre, a qual é dona. Enquanto vimos largamente explorados animais em programas de TV, aberta ou fechada, da fauna exótica privamos os cidadãos brasileiros de absorver e tomar conhecimento de nossa riqueza faunística em nome de medidas de proteção inconsistentes e nocivas a divulgação cultural de nossa biodiversidade. Desnecessário seria a informação de que a sociedade brasileira, enquanto identifica facilmente dezenas de animais alienígenas, sequer conhece as espécies brasileiras mais comuns e abundantes.

Nota: A Lei 5.197/67 prevê a divulgação da fauna nacional por todos os meios de comunicação possíveis à época. Tais instrumentos tornam o dispositivo proibitivo irregular e frágil juridicamente. Vejamos alguns artigos da Lei:

.Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos sobre a proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de Educação.

§ 1º Os Programas de ensino de nível primário e médio deverão contar pelo menos com duas aulas anuais sobre a matéria a que se refere o presente artigo.

§ 2º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão incluir textos e dispositivos aprovados pelo órgão público federal competente, no limite mínimo de cinco minutos semanais, distribuídos ou não, em diferentes dias.

Vê-se visivelmente a disposição do legislador na tarefa obrigatória de tornar conhecida e familiar a fauna silvestre ao cidadão brasileiro. “Só se protege e conserva aquilo que conhecemos e amamos” – ditado simples, comum e óbvio.

O artigo deve ser suprimido.

Parágrafo único. Excetua-se dessa proibição a utilização com objetivos estritamente educativos e científicos desde que, acompanhados de licença expedida pelo Ibama.

Se a proibição do artigo anterior é tomada em função de expor o animal a maus tratos, abusos etc, NÃO há exceção a ser dada, pois compete ao órgão a proteção aos animais mesmo que sua utilização seja para fins educativos e científicos. Parece-nos pois uma deliberação fundamentada em correntes “eco xiitas”. Toda e qualquer norma que crie uma exceção  deve ser muito bem detalhada, sendo o único meio de se evitar distorções e privilégios na sua execução pelo poder público. Na verdade vemos que “até pode utilizar animais, desde que o órgão (entenda-se o técnico que analisará o pedido) conceda”. Muito estranho e despropositado na função do Ibama, deve este regular as formas de uso e não promover tamanha limitação. Corrobora com a exposição anterior.

Art. 44. As imagens de animais silvestres nativos e exóticos em vida livre poderão ser tomadas, sem a necessidade de licença do Ibama, desde que a mensagem não seja negativa do ponto de vista educativo e conservacionista e que não estimule a utilização, perseguição, destruição, caça, apanha, destruição de ninhos, abrigos e criadouros naturais e a aquisição de animais por meios ilícitos que contribuam para estimular o tráfico de animais silvestres e outros crimes contra a fauna conforme previsto na Lei 9.605 de 1998 e no Decreto 3.179 de 1999.

§ 1º A dispensa de licença citada no caput deste artigo não se aplica à tomada de imagens em áreas protegidas gerenciadas pelo Ibama ou pelas autoridades estaduais, distritais ou municipais competentes, devendo ser solicitada licença específica à autoridade competente.

§ 2º A tomada das imagens em vida livre não deve implicar em perseguição a animais.

Art. 45. É vetada a veiculação de cenas ou imagens de animais silvestres associada à violência, abuso, maus-tratos ou produtos que causem dependência, como álcool, tabaco e drogas.

Parágrafo único. Excetuando-se as imagens educativas que objetivem denunciar tais práticas, o tráfico de animais ou outros crimes contra a fauna.

Art. 46. A veiculação de imagens de animais silvestres deve ser precedida de licença do Ibama e deverá conter a logomarca em tamanho reduzido ao final da imagem.

A imagem de um animal da fauna silvestre que seja propriedade privada pertence única e exclusivamente ao seu proprietário . Requerer licença do Ibama e, ainda por cima, exigir a exibição de logomarca do órgão é inadmissível. Mais uma vez o agente elaborador desta norma olvida-se completamente da questão patrimonial, indo em contra os mais básicos conceitos constitucionais “fundamentais” – o Direito da Propriedade Privada, fartamente comentado no §3º do artigo 27.

O artigo deve ser suprimido.

Art. 47. O Ibama poderá comparecer aos locais de exposição e acompanhar as tomadas de imagens, sempre que julgar necessário.

Capítulo XIII

Do encerramento das atividades

Art. 48. No caso de encerramento das atividades, o responsável deverá solicitar ao Ibama o cancelamento da LO e a inscrição no CTF.

§1º Todos os animais deverão ser transferidos para outros criadouros, mantenedores ou jardins zoológicos autorizados pelo Ibama e esta transferência deverá ser às expensas das partes interessadas.

Quando o artigo menciona “todos os animais” mais uma vez se esquecem os legisladores da questão dos animais de Propriedade Privada. É inaceitável a não observação destes conceitos jurídicos, largamente mencionados, questionados e debatidos pela ABRASE. Percebemos que o legislador elabora a norma como se dono ou donos fossem da fauna silvestre. Tal procedimento não se percebe em nenhuma outra legislação internacional sobre a fauna. Desde já se faz necessária a definitiva familiaridade de técnicos e outros funcionários, sem formação jurídica, um conhecimento básico das normas mais elementares previstas no Artigo 5º da Constituição Federal.

§1º Os animais em posse do estabelecimento deverão ser transferidos para outros criadouros, mantenedores ou jardins zoológicos autorizados pelo Ibama e esta transferência deverá ser às expensas das partes interessadas.

§ a ser incluído: Os animais de propriedade do estabelecimento devem ter o destino decidido por seu proprietário, eximindo-se o Ibama de obrigação quanto a estes.

§2º O proprietário deverá responsabilizar-se pela manutenção dos animais em cativeiro até a sua transferência, zelando pela sua saúde e bem-estar.

Proprietário de que ? Obviamente que a propriedade privada gera direitos e obrigações, certamente a responsabilidade decorrentes destas é exclusiva do proprietário. Parece-nos, no entanto, que o legislador desta norma está aqui se referindo ao “posseiro dos animais”.

§3º A destinação dos animais estará sujeita a autorização prévia do Ibama devendo observar os critérios estabelecidos em regulamentação sobre destinação.

§3º A destinação dos animais de posse do estabelecimento estará sujeita a autorização prévia do Ibama devendo observar os critérios estabelecidos em regulamentação sobre destinação.

§4º Em caso de óbito do proprietário, seu(s) herdeiro(s) legal(is) serão responsável(is) pela manutenção do(s) animal(is).

Herdeiros herdam bens, não a posse (conseqüentemente direitos e deveres desta) de um bem de interesse comum. Herdeiros recebem a propriedade por transferência de causa mortis , porém pelo teor do parágrafo acima percebe-se que na verdade o órgão gestor da fauna atribui-se a condição de proprietário dos animais, mas na verdade, com fundamento nos princípios constitucionais vigentes (rectius = fauna silvestre), é mero possuidor como todos os cidadãos brasileiros, pois na forma do artigo 225 da CF o meio ambiente ecologicamente equilibrado é macro bem e compõe-se do micro bem (fauna), portanto, não há o que se falar em herdeiro se a natureza jurídica da propriedade não está definida neste artigo.

Deve-se mencionar que a referência vale para os animais que se caracterizam como coisa, propriedade, privada, jamais para os animais em posse.

O artigo deve ser suprimido, ou revisado integralmente, uma vez que não percebe a questão patrimonial fauna, diferenciando propriedade privada da res de interesse comum.

Capítulo XIV

Da fiscalização e das penalidades

Art. 49. Os servidores incumbidos de efetuar a vistoria técnica e a fiscalização das atividades citadas no Artigo 1º, quando em serviço, ficam obrigados a exibir a carteira de identidade funcional.

§1º Os servidores do Ibama designados, por Portaria, para as atividades de fiscalização, poderão lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo.

§2º Os servidores no exercício da fiscalização e vistoria técnica, gozarão das seguintes prerrogativas:

I - livre acesso aos locais onde se processam a reprodução, criação, manutenção, comércio, abate, transporte e beneficiamento de animais silvestres;

II - proceder visitas de fiscalização de rotina;

III - verificar a procedência e as condições dos animais vivos, partes, produtos e subprodutos;

IV - interditar, parcial ou totalmente, os estabelecimentos, lavrando termo respectivo;

Em que termos ? Deve a norma mencioná-los, evitando distorções e procedimentos diferenciados.

V - recolher animais, partes, produtos e subprodutos sem origem conhecida.

Em que termos ? Deve a norma mencioná-los, evitando distorções e procedimentos diferenciados.

Capítulo XV

Das vistorias, análises e pareceres técnicos

Art. 50. Na constatação de deficiência operacional por meio de vistorias, análise de relatórios ou denúncias, o Ibama fará uma advertência e exigirá as adequações necessárias em prazo que não excederá a 90 (noventa) dias.

§1º Findo o prazo e constatada a continuidade das irregularidades, será lavrado o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Depósito, quando couber, e assinado um Termo de Ajuste de Conduta, para garantir a manutenção ou a transferência dos animais para condições satisfatórias de cativeiro.

§2º Esgotado o prazo estabelecido pelo Termo de Ajuste de Conduta, serão canceladas as Licenças de Operação e a inscrição no CTF.

Art. 51. Na constatação de violação ou abuso de licença, o Ibama poderá modificar os condicionantes, suspender ou cancelar a licença expedida e encerrar as atividades do empreendimento.

Somente é possível uma vez que se conceda o direito a ampla defesa administrativa. Prerrogativa constitucional dada ao cidadão brasileiro.

Art. 51. Na constatação de violação ou abuso de licença, o Ibama poderá modificar os condicionantes, suspender ou cancelar a licença expedida e encerrar as atividades do empreendimento, após o devido processo administrativo e dado o amplo direito de defesa.

Parágrafo único. Sujeitar-se-ão aos mesmos procedimentos:

I - aqueles que prestarem informações falsas ou omitirem aspectos que subsidiaram a emissão de LP, LI ou LO;

II - aqueles que possuírem animais sem comprovação de origem legal ou cujo destino não foi comprovado; e

III - quando for comprovado que a atividade representa risco ambiental e para a saúde animal ou pública.

Art. 52. A pessoa física ou jurídica que praticar atos de abuso, maus tratos ou crueldade contra animais silvestres criados ou mantidos em cativeiro, para qualquer finalidade, incluindo aquelas objeto de transporte, abate, comércio, manutenção em cativeiro, serão punidos dentro do que preceitua a atual legislação, do ponto de vista civil, criminal e administrativo.

Nota: Este artigo define o procedimento decorrente da situação da filmagem de animais silvestres, corroborando com a supressão do artigo 43.

Parágrafo único. A caracterização de abuso, maus tratos ou crueldade será feita mediante laudo técnico ou pericial assinado por profissional legalmente habilitado.

Capítulo XVI

Das disposições finais

Art. 53. As atividades de caráter social, coletivo, comunitário ou científico, de interesse público e os criadouros implantados em propriedade que possua área averbada em cartório como Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), ficarão isentas do recolhimento de taxas no Ibama.

Art. 54. Desde que solicitado previamente ao Ibama, poderá ser autorizado o uso de carcaças oriundas de estabelecimentos previstos no Artigo 1º para taxidermia, visando a utilização em acervos de museus,coleções zoológicas científicas ou didáticas, exposições fixas ou itinerantes, dos próprios criadouros ou de terceiros.

§1º Somente os criadouros comerciais poderão comercializar as carcaças dos animais mortos.

§2º Para transporte dos animais taxidermizados cabem os mesmos procedimentos definidos para os animais vivos.

Art. 55. Fica proibida soltura, introdução, reintrodução ou translocação de espécimes da faunasilvestre na natureza, por qualquer pessoa física ou jurídica, salvo quando previsto em plano de manejo de fauna ou projeto de pesquisa aprovado pelo Ibama ou quando em concordância com norma específica de destinação de fauna.

Art. 56. Os estabelecimentos já autorizados pelo Ibama deverão, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta IN, se adequar às categorias estabelecidas no art. 1º e às normas desta IN.

Art. 57. Os processos de licenciamento em andamento no Ibama serão reavaliados quanto à escolha das espécies e às finalidades.

Deve ser reavaliado amplamente o Anexo III desta norma, sobre Finalidades.

Parágrafo único. Caso o interessado mantenha a disposição em dar seguimento em sua análise, os projetos deverão se adequar às normas aqui estabelecidas.

Deve ser reavaliado amplamente o Anexo III desta norma, sobre Finalidades.

Art. 58. O previsto nesta IN não exime da necessidade do cumprimento de outras normas.

Art. 59. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros.

Art. 60. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 61. Revogam-se a Portaria Ibama nº 126, de 13 de fevereiro de 1990; Portaria Ibama nº 2.314, de 26 de novembro de 1990; Portaria Ibama nº 119, de 17 de novembro de 1992; Portaria Ibama nº 142, de 30 de dezembro de 1992; Portaria Ibama nº 139, de 29 de dezembro de 1993; Portaria Ibama nº 016, de 4 de março de 1994; Portaria Ibama nº 108, de 6 de outubro de 1994; Portaria Ibama nº 070, de 23 de agosto de 1996, Portaria Ibama nº 117, de 15 de outubro de 1997; Portaria nº 118-N, de 15 de outubro de 1997; Portaria Ibama nº 102, de 15 de julho de 1998; Portaria Ibama nº 163, de 08 de dezembro de 1998; Instrução Normativa Ibama de nº 003, de 15 de abril de 1999; Instrução Normativa Ibama nº 002, de 2 de março de 2001 e o Anexo I da Portaria 93 de 1998.

Marcus Luiz Barroso Barros

Presidente

Anexo III

Finalidades de criação de espécies silvestres visando o comércio de 

animais vivos,  produtos, subprodutos e serviços

Finalidade
Espécie

Produção de produtos e subprodutos por meio do abate


javalis-europeus, Sus scrofa scrofa; capivaras, Hydrochoerus hydrochaeris; catetos, Tayassu tajacu;  queixadas, Tayassu pecari; cotias, Dasyprocta sp;  pacas, Agouti paca; ratões-do-banhado, Myocastor coypus; tartarugas-da-amazônia, Podocnemys expansa; tracajás, Podocnemys unifilis; muçuãs, Kinosternon scorpioides; jacarés-tinga, Caiman crocodilus crocodilus; jacarés-açú, Melanosuchus niger; jacarés-do-papo-amarelo, Caiman latirostris;  jacarés-do-pantanal, Caiman crocodilus yacare; tatus-peba Euphractus sexcinctus; emas, Rhea americana; perdizes, Rhinchotus rufescens; e borboletas da Ordem Lepdoptera, Ofídios (curtimento de pele)?

Produção de produtos e subprodutos sem necessidade de abate
ofídios peçonhentos, Bothrops spp, Crotalus sp e Lachesis spp; emas, Rhea americana; abelhas silvestres nativas

Produção de animais para estimação ou para a ambientação e composição de paisagens visando o mercado interno

Exposições abaixo.
Psitacídeos; Passeriformes listados no Anexo I da Instrução Normativa Ibama nº 01/ 2003; Cracídeos; Tinamídeos; Aves aquáticas e Ema, Rhea americana.

Exposições abaixo.

Produção de animais para estimação ou para a ambientação e composição de paisagens visando o mercado externo

A limitação as espécies nominadas ao lado demonstra desconhecimento total do mercado externo. Os poucos animais propostos comercialmente, para exportação, são inviáveis diante das cotas de exportação da CITES. Os investimentos existentes foram todos baseados no mercado interno.
Psitacídeos; Passeriformes listados no Anexo I da Instrução Normativa Ibama nº 01/ 2003; Cracídeos; Tinamídeos; Aves aquáticas e Ema, Rhea american; iguanas, Iguana iguana;  jabutis, Geochelone carbonaria e Geochelone denticulata;  jibóias, Boa constrictor; tigre-d´água-brasileiro, Trachemys dorbigni; e saguís, Callithrix spp.

Toda e qualquer espécie silvestre de uso econômico viável.

Produção de animais para laboratórios
primatas, roedores e  gambás do Gênero Didelphis

Para controle de animais em aeroportos e outros locais 
Falconiformes e Stringiformes 

Produção de matrizes e reprodutores
Espécies acima citadas

Produção de animais para estimação ou para a ambientação e composição de paisagens visando o mercado interno
Psitacídeos; Passeriformes listados no Anexo I da Instrução Normativa Ibama nº 01/ 2003; Cracídeos; Tinamídeos; Aves aquáticas e Ema, Rhea americana.

Deve-se incluir muitas outras espécies, justificativas abaixo.

O item deve ser totalmente modificado, sendo:

Todas as aves de espécie silvestre, Callitriquídeos, Mamíferos de pequeno porte (cuíca, esquilo, roedores, etc), répteis (listados na exposição do Ibama no Conama), anfíbios (a descrever as espécies).

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, SUGESTÃO E PARECERES  QUANTO AO SEGUNDO ITEM (ACIMA) DO ANEXO III - DAS FINALIDADE

A proibição da finalidade de criação comercial de grande variedade de espécies silvestres, que se quer impor neste Anexo III da Instrução Normativa, descaracteriza e anula todos os pareceres, processos administrativos e gestão da fauna silvestres executada pelo próprio Ibama e procedidos até o momento. Não obstante também carece de fundamentação administrativa, jurídica e, principalmente, técnica. Retirar um direito concedido pelo poder público a centenas, quiçá milhar, de empreendimentos de cidadãos brasileiros e de empresas nacionais já registrados e licenciados, de prática comercial legítima e amplamente corriqueira em outros países que fazem uso intenso de nossa riqueza faunística, é no mínimo uma decisão que tem como base norteadora idéias inverossímeis de periculosidade e precaução, carentes de argumentações técnicas zoológicas, zootécnicas e de princípios de uma política de biodiversidade e uso sustentável de recursos da fauna.

Vejamos, pois, as questões de exposição e fundamentação que envolvem as finalidade de uso das espécies da fauna referentes a imposição ora apresentada pelo Ibama:

. QUANTO AS QUESTÕES TÉCNICAS

A proibição da criação de animais para estimação ou para a ambientação e composição de paisagens visando o mercado interno de diversas espécies silvestres não possui fundamento técnico. Vejamos algumas razões fundamentadas:

- O próprio Ibama enviou à Câmara Técnica do Conama uma “exposição de motivos”, processo nº 02000.003244/2003-21 aonde propõe a regulamentação e a necessidade da criação de répteis baseando-a em diversas discussões do órgão, posições de profissionais de notório saber, entre muitos outros argumentos, abaixo transcritos:

“Os répteis são animais de extremos: ou causam grande admiração por sua forma pré-histórica, cores variadas e particularidades da espécie, ou causam repúdio e pânico pelos mesmos atributos. A demanda pela criação de répteis teve um aumento significativo nos últimos anos, principalmente após 1996 quando influências internacionais passaram a fomentar a criação. Justificando que tal criação despende menos trabalho e preocupação, várias pessoas têm procurado lojas especializadas em venda de animais, buscando os mais variados tipos de répteis para criação em suas residências. Iguana, jibóia, lagartos em geral e quelônios (tartarugas e jabutis) são os mais procurados.

Até 1998 a importação de répteis exóticos era permitida e tal permissão só foi revogada com a Portaria n.º 93 em 07 de julho de 1998 que dispõe sobre a importação e exportação de espécimes vivos, produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira e da fauna silvestre exótica, proibindo a importação destes répteis. Com a proibição da importação, a demanda de criadouros por répteis da fauna silvestre brasileira aumentou e pedidos para criação com finalidade de venda de répteis da fauna silvestre brasileira como animais de estimação enquadrar-se-ia na Portaria n.º 118 de 15 de outubro de 1997. Existem hoje, no Brasil criadouros de répteis legalizados para criação e comercialização destes animais como bichos de estimação, sendo 02 de serpentes, 02 de jabutis e 02 de tartarugas do gênero Trachemys. Todos registrados mediante o disposto na Portaria nº 118-N de 15 de outubro de 1997.

Como resultado da reunião com especialistas e a apresentação do exposto à CTFF, ficou resolvido que três tipos de animais bem distintos seriam escolhidos para viabilizar a criação de répteis  como animais de estimação; são eles: uma espécie de lagarto (Iguana), duas espécies de quelônios (ambos jabutis) e duas sub-espécies de serpentes (ambas jibóias).

Criação de Répteis como animais de estimação: Os répteis são utilizados por populações humanas na alimentação (jacarés, tartarugas), no vestuário (jacarés, serpentes), nas pesquisas de fármacos (venenos de serpentes), na fabricação de adornos (dentes de jacarés, chocalhos de cascavel, cascos de tartarugas) e como animais de estimação (lagartos, tartarugas e serpentes). E segundo o Centro de Conservação e Manejo de Répteis e Anfíbios – RAN, centro especializado do IBAMA em répteis e anfíbios, os programas nacionais de manejo auto-sustentável de répteis são necessários e urgentes para conservá-los na natureza e mantê-los como fonte de recursos para as comunidades humanas (home page do IBAMA/RAN). Desde a época em que os homens deixaram de ser nômades, estes passaram a criar animais e domesticá-los, passando a ter, desde então, uma série de crendices ligadas a isto e um relacionamento afetivo entre homem e seu animal de estimação.A criação de animais domésticos como animais de estimação ou pet´s já vem sendo explorada comercialmente a centenas de anos. Cachorros, gatos, peixes ornamentais e algumas aves já são consagrados para tal fim e movimentam milhares de dólares no Brasil e no Mundo. De olho no sucesso que os animais domésticos obtiveram em tal fim e no potencial associado a animais silvestres brasileiros e exóticos, criadores do mundo todo buscam diversificar os animais criados e oferecidos como pet´s. O maior argumento utilizado pelos criadores é baseado no jargão “Criar para Conservar”, fundamentando que a criação desses animais diminuiria o impacto causado pela retirada indiscriminada destes da natureza. O que é um problema indiscutível: o tráfico de animais silvestres e sua comercialização ilegal. Quanto à preocupação que cerca tal normalização deve-se ao fato de que animais de estimação, em alguns casos, são utilizados como um brinquedo, dado para satisfazer a vontade de uma pessoa, que pode vir a enjoar deste e submetê-lo a maus tratos ou simplesmente soltá-lo indiscriminadamente na natureza, vindo a causar impacto ambiental como perda de biodiversidade através de competição ou predação. O desafio encontrado seria como normalizar a criação destes animais, aproveitando todas as vantagens que esta traz e, ao mesmo tempo, minimizar os riscos associados à criação desses animais, evitar maus tratos a estes animais, e sobretudo, minimizar os riscos de problemas para a população e prejuízo para o meio ambiente.

A importância de sua criação comercial é indiscutível devido às suas aptidões mais variadas e sua viabilidade econômica. Temos hoje criadouros registrados no IBAMA das mais variadas aptidões: tartarugas e tracajás para produção de carne, jabuti para produção de animais de estimação, serpentes para a produção de veneno para indústria farmacêutica e jacarés para produção de carne e couro.

A demanda pela criação desses animais para serem vendidos como animais de estimação deve ser considerada para colocar em prática a observação do centro RAN:  “os programas nacionais de manejo auto-sustentado de répteis são necessários e urgentes para conservá-los na natureza e mantê-los como fonte de recursos para as comunidades humanas”(home page do IBAMA/RAN).   “

Em virtude de tal exposição o próprio Ibama derruba qualquer argumentação para, agora, limitar esta classe de animais para comércio interno.

- Outro fato, que acarreta a propositura da proibição, se faz estranho: há um processo sobre o tema remetido pelo órgão a uma esfera superior para análise, discussão e deliberação, com que propósito e sentido o Ibama agora ignora o documento que enviou ao Conama ?  De certo que argumentos técnicos fundamentados não sustentam a limitação que se quer impor, inclusive em virtude da própria exposição levada ao Conama.

- A ABRASE, por ocasião das discussões sobre répteis e anfíbios, consultou os maiores especialistas do país de instituições consagradas (USP, UFRJ, UNICAMP, UNESP, Instituto Butantã, Instituto Vital Brasil) que, sem exceções, desmistificam argumentos contrários e são favoráveis a liberação do comércio destes animais.

- O Princípio da Precaução não se enquadra nestas proibições uma vez que não se sustentam os argumentos utilizados. Este Princípio deve ser empregado pelo poder público quando há risco elevado (M. Varella in Princ. Da Precaução) da matéria a que se julga tecnicamente e, portanto, não é o caso que o órgão quer fazer crer. Além disto, a incerteza científica, uma das ferramentas de aplicação do princípio, sequer se aproxima deste caso. Fato este bem descrito no trabalho mencionado e claro nos pareceres dos maiores herpetologistas nacionais. Como vimos na exposição transcrita acima o próprio Ibama e o RAN – Centro de Manejo e Conservação de Répteis e Anfíbios aborda a questão: “A demanda pela criação desses animais para serem vendidos como animais de estimação deve ser considerada para colocar em prática a observação do centro RAN: “os programas nacionais de manejo auto-sustentado de répteis são necessários e urgentes para conservá-los na natureza e mantê-los como fonte de recursos para as comunidades humanas”(home page do IBAMA/RAN)”.

- O Ibama mandou ao Conama outra Exposição de motivos para regulamentação da atividade de criação comercial de animais silvestres, em 29/10/03, aonde figuram diversos répteis para criação comercial com fins de estimação, sendo, portanto, argumentada pelo órgão posição totalmente diferenciada da ora apresentada. Considerando, também, os laudos técnicos dos respectivos licenciamentos concedidos pelo Ibama para criação de Ranfastídeos, répteis, aves em geral, etc, afirmamos, com certeza, a ausência de motivação técnica legítima para as proibições que se quer implementar a diversas espécies silvestres.

- Outra prova de falta de argumentação técnica é o fato das espécies proibidas serem largamente criadas e utilizadas para estimação em inúmeros países. Desde já, se representassem perigo ou outro argumento como zoonoses, soltura indiscriminada, não seria permitido o comércio como se vê.

- A presença de Ema (Rhea americana) no Anexo e a ausência de todas as demais espécies de aves silvestres é injustificável tecnicamente. Se todas as demais se proíbe por razão de periculosidade deve ser percebido, pelo legislador desta norma, que nenhuma, das mais de 1.500 espécies de aves nacionais, representa perigo maior ao homem no seu manejo do que a Ema. Se todas as demais se proíbe por razão de zoonoses, manejo complexo ou dificuldades de criação ex-situ, deve o legislador também perceber que nenhuma, dentre todas as aves nacionais, possui enfermidades diferenciadas ou manejo mais complexo que a Ema. A presença das demais espécies de aves silvestres na lista faz-se, portanto, imperativa e extremamente justificável no quesito técnico.

- Mamíferos nacionais de pequeno porte não justificam estar fora das espécies liberadas. O comércio legal de Calitriquídeos mostrou-se extremamente eficiente, não havendo, por parte dos compradores de animais do comércio legal, soltura ou maus tratos. Devemos sobretudo ressaltar que estes animais são largamente criados e comercializados no exterior, o que não justifica o cidadão brasileiro se privar do uso sustentável de seu bem-recurso de fauna.

- A argumentação de que há soltura de animais em habitas de não ocorrência deve ficar restrita aos espécimes adquiridos ilegalmente no tráfico. Erram todos os analistas e técnicos que utilizam tal argumentação para defender a proibição no mercado legal de espécies silvestres. A ABRASE acompanha desde o ano de 2000 a venda de animais legais e NUNCA registrou caso de soltura destes. A venda é feita com uma explanação verbal e escrita (obrigatória por norma) aos compradores e além disso estes não pagariam preços elevados para soltar, uma vez que os estabelecimentos, unanimemente, aceitam devolução e/ou troca em caso de desistência. No XXIII Congresso da SZB, em maio de 2004, por ocasião de debate em mesa redonda foi colocada tal situação, em contra argumentação a exposição do assunto de soltura, sendo acatada e percebida por todos os presentes que a soltura inconseqüente é, 100%, fruto de traficantes, compradores ilegais (receptadores do tráfico) e agentes de órgãos fiscalizadores que crêem estar trazendo benefício aos animais e a natureza. Seria importante o Ibama apresentar casos de soltura de animais comprados legalmente, com comprovação de documentos e testemunho do agente de soltura. Devem perceber, pois, os técnicos do órgão, que esta justificativa utilizada para proibições não se sustenta quando o tema é o comércio legal, que possui mecanismos e práticas totalmente diferenciadas do mercado ilegal, porém nunca percebidas pelo órgão.

. QUANTO AS QUESTÕES JURÍDICAS

Considerando a concessão de centenas, talvez milhares, de registros e licenciamentos a empreendimentos com finalidade comercial de animais para estimação de espécies silvestres, pode-se afirmar:

- Ignora o órgão gestor (Ibama) as centenas, ou milhares, de pareceres e estudos durante os respectivos processos administrativos de licenciamento elaborados por técnicos do próprio órgão em todo o país aonde foram concedidas às licenças para a operação das atividades;

- O próprio órgão descredencia a competência de seus técnicos e/ou de profissionais de notório saber (utilizados como consultores pelo Ibama em muitas decisões técnicas) que se manifestaram em processos administrativos favoravelmente às concessões de criação e comercialização de diversas espécies da fauna silvestre;

- Ignora o órgão o ato administrativo perfeito, invalidando um número muito expressivo de concessões, que pelo vulto não podem indicar nenhum embasamento técnico contrário, a não ser que se admita a total falta de competência de toda a equipe técnica do Ibama, inclusive de suas gerências regionais, dos demais envolvidos nas concessões. Tal procedimento, por parte do legislador desta minuta de Instrução Normativa, aufere tamanha incompetência, desorganização técnica, administrativa e processual ao órgão que o colocaria em posição de descrédito total na execução de sua prerrogativa legal, a gestão de fauna;

- O Ibama infringe, totalmente ao princípio da “liberdade contratual”. O princípio do pacta sunt servanda é um dos mais clássicos princípios do direito. Trata-se da consagração da fidelidade aos pactos, pelo qual as partes contratantes estão vinculadas ao que foi validamente acordado;

- Infringe o Ibama a Lei de Introdução ao Código Civil e ao ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

- A medida vai contra as garantias essenciais, e fundamentais, previstas no  Artigo 5º da Constituição Federal;

- Justificar a presença somente de passeriformes constante na Portaria nº 01/03 é algo ininteligível. A portaria em questão versa sobre a posse dos animais, todos os atos com os animais das espécies constantes do anexo desta são normatizados sob a ótica de posse, os criadores amadores são possuidores das aves e não proprietários. Trazer esta listagem para a esfera dos animais passíveis de comercialização, alijando quase mil outras espécies da criação comercial é absolutamente injustificado tecnicamente e atrita com as normas de implementação da política nacional de biodiversidade constantes do Decreto nº 4339/02.

- Atentem, senhores técnicos e legisladores, para o ordenamento jurídico constante no Decreto 4339/02 no que se refere a política pública de uso de recursos faunísticos:

“12.3.7. Promover a inserção de espécies nativas com valor comercial no mercado interno e externo, bem como a diversificação da utilização sustentável destas espécies.

12.3.8. Estimular a interação e a articulação dos agentes da Política Nacional da Biodiversidade com o setor empresarial para identificar oportunidades de negócios com a utilização sustentável dos componentes da biodiversidade.

12.3.10. Apoiar, de forma integrada, a domesticação e a utilização sustentável de espécies nativas da flora, da fauna e dos microrganismos com potencial econômico.

12.3.11. Estimular a implantação de criadouros de animais silvestres e viveiros de plantas nativas para consumo e comercialização.

12.3.14. Incentivar políticas de apoio a novas empresas, visando à agregação de valor, à conservação, à utilização sustentável dos recursos biológicos e genéticos.”

Pode-se notar que mais do que prever incentivos a norma identifica os principais pontos a serem priorizados, dando meios e subsídios para que na regulamentação sejam considerados e, principalmente, instituídos de forma concreta. Criar e consolidar legislação específica que visem ao estímulo à utilização sustentável da biodiversidade, promover a inserção de espécies nativas com valor comercial no mercado interno e externo, diversificação da utilização destas espécies, apoiar a domesticação e a utilização sustentável de espécies nativas da flora, da fauna e dos microrganismos com potencial econômico, estimular a implantação de criadouros de animais silvestres para consumo e comercialização, passam a ser propostas de cunhos legais e importantíssimas para as atividades afetas a fauna silvestre. Desnecessário mencionar que desde a instituição do Decreto, em 2002, nenhum dos objetivos propostos foi constatado nas normas reguladoras e na prática o Ibama que implementar norma totalmente adversa da previsão legal. A razoabilidade da política nacional auferida na Lei se dissipa totalmente quando posta em execução. A elaboração das normas, que definem o processo e o modus operandi, desconsideram as propostas reais almejadas pelos legisladores e pela sociedade em geral, principalmente pelos empreendedores desta área específica. Reverter este quadro é uma obrigação jurídica, ética e moral, a começar pela revisão completa da norma ora proposta.

- Por ferir integralmente diversos preceitos legais, dos empreendedores já licenciados e dos interessados em registrar suas atividades, este Anexo promoverá uma horda de questionamentos e ações judiciais contra o Ibama, facilmente fundamentadas no direito brasileiro e nas justificativas técnicas que embasam posições totalmente antagônicas às do órgão.

- A questão dos licenciados torna-se ainda mais complexa para o instituto, uma vez que estes publicaram as respectivas LOs e possuem farta documentação técnica para justificar a manutenção de seus investimentos. Acrescentamos que o Direito Adquirido é plenamente aplicável a este caso, uma vez que a continuação da criação e do comércio de espécies silvestres nas condições concedidas pelo órgão não produz nenhum tipo de lesão ao meio ambiente, além de receberem sinal positivo da comunidade científica e das proposituras do próprio Ibama existentes nos processos do Conama.

Considerando as argumentações administrativas, técnicas e jurídicas que o Ibama utilizou-se em outro processo (Nº 02000.003240/2003-42) enviado ao Conama, para elaborar minuta de resolução de Termo de guarda de animais silvestres, torna-se  insustentável toda e qualquer tentativa de proibir ou limitar o uso de espécies da fauna silvestres com finalidade comercial para estimação e/ou ornamentação. Segue a exposição do Ibama:

“         Os aspectos culturais brasileiros levaram milhares de pessoas a criar animais silvestres em ambiente doméstico. Essa cultura foi alimentada pela possibilidade legal de se capturar animais silvestres na natureza, autorizada através de portarias dos Órgãos competentes, tais como o Ministério da Agricultura e o IBDF. Essas portarias eram publicadas anualmente até 1967, quando passou a vigorar o Código de Caça, também conhecido como Lei de Proteção à Fauna, Lei n.º 5.197, de 03 de janeiro de 1967, proibindo a captura e a manutenção de animais silvestres em cativeiro, sem a devida autorização do órgão competente. O IBAMA, através da Coordenação Geral de Fauna/DIFAP, ciente de que em milhares (milhões?) de domicílios há animais silvestres, iniciou-se em julho de 2001,  discussão em reuniões técnicas sobre o assunto, que contou com ampla participação de organizações não governamentais, visando uma definição objetivando regulamentar a manutenção desses espécimes  com os atuais  mantenedores como “animais de estimação”. Das discussões, as seguintes considerações foram mais evidentes: Atualmente, nos diversos lares de todos os estados brasileiros, há milhares de animais mantidos em situação irregular, e, sobretudo não há informação  sobre o quantitativo das as espécies e espécimes mantidos; O Ibama não possui em suas Gerências Executivas I e II, além dos Escritórios Regionais, Centros de Triagens devidamente equipados e com capacidade para abrigar e  destinar os animais mantidos em residêcias, principalmente estes centros não possuem orçamento para sua manutenção o que inviabiliza muitos deles, e sobretudo, diuturnamente são apreendidos um grande volume de animais em ações de fiscalização, além dos que são entregues voluntariamente nas portarias das Unidades do IBAMA, Policias Militares Florestais, e demais Órgãos competentes; Não existem programas específicos de reintrodução para animais de quaisquer espécies que foram mantidos em cativeiro por muitos anos, o que requer investimentos muito maiores que a criação de centros de triagem; Os zoológicos, criadouros conservacionistas, criadouros com fins econômicos e industriais, criadouros amadorista de passeriformes canoros,  encontram-se com sua capacidade de suporte completa e só recebem do IBAMA animais de pouco interesse, sendo os demais negados pelo órgão. Mais recentemente o assunto “Guarda Domestica de espécimes” foi alvo de pauta da I Reunião Técnica do Ibama sobre Ordenamento de Fauna Silvestre  e da Câmara Técnica Federal de Fauna – CTFF onde, verificou-se a necessidade de se criar um instrumento jurídico para a questão da “Guarda Doméstica”. Como resultado das discussões foi elaborada uma minuta de Instrução Normativa (em anexo) com as justificativas e critérios para elaboração de um contrato de “Termo de Guarda Doméstica de Animais Silvestres”. Pela presente exposição de motivos, o Ibama como responsável pelo ordenamento dos recursos faunisticos, apresenta o tema para  o CONAMA, visando promover uma avaliação do problema,  possibilitando assim via  Resolução  amparo  definitivo para essa questão.            ”

Ou seja, o órgão propõe regularizar a guarda aos animais ilegais, incluindo todas as espécies, em mãos de pessoas físicas porém negando o uso sustentável, criação e comércio, de um recurso que é bem comum de todos. Faz-se necessário chamar a atenção que, enquanto em todo mundo se utiliza para estimação incontável número de espécies silvestres brasileiras, nós, cidadãos deste país, somos privados por um órgão que atesta com tamanha confusão normativa e falta de critérios a sua incapacidade para gerir uma das maiores riquezas que o povo brasileiro possui.

É risível e lastimável a tentativa de mudança em sentido totalmente oposto a todas as fundamentações utilizadas pelo Ibama na normatização de fauna que ora se quer implementar. Não é perceptível, o que é ainda mais grave, a política real com a qual o órgão intenciona trabalhar. Certamente existem grupos de posições tão díspares dentro do órgão que, ao não concordarem, produzem resultados estrondosamente maléficos para a imagem pública do instituto. Mais do que isso, desqualifica moral e eticamente a função de prerrogativa legal do órgão, descredenciando, pelas posições confusas e insustentáveis de seus atos propositivos e normativos, toda é quaisquer políticas definidas por seu corpo técnico.
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